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Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 11:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do 

Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Marcelo de Carvalho 

Dantas, Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Marco Aurélio Pires Pinto Filho, Caroline 

Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 703 de 29 

de agosto de 2017, para continuidade do julgamento do Processo nº 12.911/2017, licitação na 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 007/2018 do tipo menor preço por item, 

COM EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, para aquisição de gêneros alimentícios para 

atender a toda unidade de saúde do Município, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência deste Edital. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes 

empresas: 1) ARATOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME representada pelo Sr. Alex Gurjão da Silva e 

2) YESHUA COMERCIO E SERVIÇO DIAS EIRELI EPP representada pelo Sr. Silvio da Silva Vitalino. 

Antes da abertura do envelope “B” Documentação para Habilitação a equipe de apoio informa que 

houve um erro material no item 46 da planilha de lances, sendo erroneamente atribuído o item a 

empresa EBENEZER SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI ME, mas conforme pode ser verificado 

durante a fase de lances a empresa que apresentou o menor lance foi a empresa: ARATOP COMERCIO 

E SERVIÇOS LTDA ME. Passamos a abertura do envelope “B” Documentação para Habilitação. sendo 

constatado que a empresa YESHUA COMERCIO E SERVIÇO DIAS EIRELI EPP atendeu ao solicitado no 

edital. A empresa  ARATOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME apresentou a certidão de regularidade de 

tributos municipais (subitem 6.1.2.e) vencida, sendo concedido prazo de 05 (cinco) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, para que apresentasse nova certidão, escoimada dos vícios, em conformidade com 

a Lei Federal 123/2006. Informamos ainda que o não atendimento nos prazos estipulados ocorrerá decadência 

de direitos. A empresa EBENEZER SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI ME não apresentou a certidão de 

regularidade de tributos municipais (subitem 6.1.2.e), nem apresentou o boletim de ocupação e 

funcionamento, BOF (subitem 6.1.6.a), sendo considerada INABILITADA. Passando para a segunda 

colocada na fase de lance os seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 14, 46, 80 e 140. A segunda colocada para o 

item: 80 é a empresa MERCADO SÃO LUCAS DE PORTO DA ROÇA LTDA, a segunda colocada para os 

itens: 1, 6, 14 e 46 é a empresa AMX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI, a segunda colocada 

para os itens: 2, 4 e 5 é a empresa ARATOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, a segunda colocada 

para os itens: 3 e 140 é a empresa YESHUA COMERCIO E SERVIÇO DIAS EIRELI EPP. Passamos a 

abertura do envelope “B” Documentação para Habilitação. sendo constatado que a empresa MERCADO 

SÃO LUCAS DE PORTO DA ROÇA LTDA atendeu ao solicitado no edital. Passamos a abertura do 

envelope “B” Documentação para Habilitação da empresa AMX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

EIRELI, sendo constatado para espanto de todos os presentes que a empresa além de não apresentar 

os documentos necessários à sua habilitação, apresentou diversas folhas em branco dentro do seu 

envelope, sendo considerada INABILITADA. Por ter apresentado declaração FALSA de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação (subitem 3.3.d), será considerada impedida de contratar com a 

administração municipal, devendo tal sanção ser publicada. Passando os itens: 2, 4 e 5 para a terceira 

colocada a empresa: ARATOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME. A empresa MERCADO SÃO LUCAS 

Ata de recebimento e Abertura de envelopes. 
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DE PORTO DA ROÇA LTDA foi declarada vencedora do item: 80. A empresa ARATOP COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA ME foi declarada vencedora dos itens: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 

20, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34-A, 34-B, 35, 36, 37, 38-A, 38-B, 39-A, 39-B, 40, 41, 42, 43, 44, 

45, 46, 50, 53, 54, 55, 56, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 78-A, 78-B, 79, 81, 82, 

83, 85, 86, 87, 88, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 100, 101, 102, 103, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 

113, 115, 117, 118, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 133, 134, 135, 136, 137, 

138, 139, 141, 142, 143, 145, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155 e 156. A empresa YESHUA 

COMERCIO E SERVIÇO DIAS EIRELI EPP foi declarada vencedora dos itens: 3, 10, 11, 21, 22, 25, 47, 

48, 49, 51, 52, 57, 58, 64, 68, 69, 74, 84, 89, 90, 99, 104, 105, 114, 116, 119, 132, 140, 144, 146 e 147. 

Seus preços foram registrados pelo período de 12 (doze) meses. Neste momento foi aberto prazo para 

manifestação quanto à intenção de interpor recurso, as empresas presentes renunciaram o direito de 

apresentarem recurso e as demais empresas por não estarem presentes renunciaram o direito de se 

manifestarem. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Marco Aurélio Pires 

Pinto Filho, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 

 
 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 

 
 

 
 
Jaqueline Gouveia da Silva  Marco Aurélio Pires Pinto Filho Marcelo de Carvalho Dantas 
 
 
 
Caroline Santos Ramos Marinho Waldir Carneiro de Souza Junior  Ricardo Sodré Aguiar 
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ARATOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
 
 
 
YESHUA COMERCIO E SERVIÇO DIAS EIRELI EPP 


